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Data da 
Apresentação:

26/11/2025

Ementa: Veda e sanciona como propaganda enganosa
publicidade que estimule o uso livre de suplemento
alimentar baseada em sugestão de benefício e
segurança não comprovados ou ocultação de risco;
altera a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, para
tornar corresponsável pelos respectivos crimes quem
patrocina a oferta de produtos de modo enganoso ou
prejudicial à saúde e majorar a pena para os casos de
propaganda restrita; altera a Lei n° 9.294, de 15 de julho
de 1996, para considerar as redes sociais como meios
de divulgação publicitária dos medicamentos a que se
refere e criar vedação a publicidade que estimule o uso
livre de medicamentos e outras substâncias
nefrotóxicas; e altera a Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de
1999, para atribuir competência à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária para classificar produtos quanto à
sua nefrotoxidade, e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 5229/2025.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3063426
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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